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AVISO DE ABERTURA

OF'ERTA DE EMPREGO

RECRUTAMENTO DE PESSOAL DOCENTE

Nos termos do artigo 44.' do Decreto Legislativo Regional n.'28120I61M, de 15 de julho, alterado pelos

DecretosLegislativosRegionaisn.o' 9/2018/I\4,de29 dejunho,9l202l/Mde 14demaioe l6l2023lMde 10de

abril, torna-se público que se encontra aberto o procedimento para a seleção e recrutamento de pessoal docente

em regime de contrato a termo resolutivo, para o ano escolar 202512026, paÍa o exercício de funções docentes nsa

escolas abaixo mencionadas:

CONCELIIO DE CAMARA DE LOBOS

Escola: Escola Básica dos 2.o e 3.o Ciclos do Estreito de Câmara de Lobos

Grupo de recrutamento:220 - Português e Inglês

Duração do contrato: Horário Completo

N." de vagas: I vaga

Habilitações académicas exigidas:

1. Habilitação profissional para o respetivo grupo de recrutamento, de acordo com o regime jurídico da

habilitação profissional para a docência, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 79/2014, de 14 de maio, na sua

redação atual;

2. Habilitação própria para o respetivo grupo de recrutamento, de acordo com Despacho Normativo n.o

32/84, de 9 de fevereiro e diplomas subsequentes ou nos termos do Decreto-Lei n.o 80-N2023, de 6 de

setembrol.

I Os requisitos mínimos de formação científica adequada às areas disciplinares dos diferentes grupos de recrutamento, constantes do anexo
ao decretolei, são comprovados através de documento emitido por instituição portuguesa de ensino superior, a entregar pelo(a)
candidato(a).

ll Edificio Oudinot 4" andar' Apartado 3206 ' 9061-901 Funchal ll Tel.: (+351) 291 145 520 Fax: (+351)291 237 591 ll9

w

ll www.madeira.gor,.ptrdraescolar . drae.sre@madeira.gov.pt ll NIPC: 671 000 497
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Escola: Escola Básica e Secundríria Dr. Luís Maurflio da Silva Dantas

Grupo de rculutanento: 320 - Francês

Duração do contrato: Horário Completo

N.o de vagas: 1 vaga

Habilitações académicas exigidas:

l. Habilitação profissional para o respetivo grupo de recrutamento, de acordo com o regime jurídico da

habilitação profissional para a docência, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 79/2014, de 14 de maio, na sua

redação atual;

2. Habilitação própria para o respetivo grupo de recrutamento, de acordo com Despacho Normativo n.o

32184, de 9 de fevereiro e diplomas subsequentes ou nos termos do Decreto-Lei n.o 80-N2023, de 6 de

setembro2.

CONCELHO DO F'I]NCHAL

w

Escola: Escola Básica com Pré-Escolar Dr. Eduardo Brazã'o de Castro

Grupo de recrutamento: 200 - Português e Estudos Sociais/História

Duração do contrato: Horário Completo

N.o de vagas: I vaga

Ilabilitações académicas exigidas :

'1.. Licenciatura em Direito e com experiência de lecionação nos cursos CEF e EFA

2 Os requisitos mínimos de formação científica adequada às áreas disciplinares dos diferentes grupos de recrutamento, constantes do anexo
ao decreto-lei, são comprovados através de documento emitido por instituição portuguesa de ensino superior, a entregaÍ pelo(a)
candidato(a).

ll EdiÍïcio Oudinot 4o andar' Apartado 3206 ' 9061-901 Funchal ll Tel.: (+351) 291 145 520 Fax: (+351)291 237 591 219

ll www.madeira.gov.pídraescolar. drae.sre@madeira.gov.pt ll NIPC: 671 000 497
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Escola: Escola Secundária de Francisco tr'ranco

Grupo de recrutamento: 410 - tr'ilosoÍia

Duração do contrato: Horrírio Completo

N.o de vagas: I vaga

Habilitações académicas exigidas:

1 . Habilitação profissional para o respetivo grupo de recrutamento, de acordo com o regime jurídico da

habilitação profissional para a docência, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 7912014, de 14 de maio, na

sua redação atual;

2. Habilitação própria para o respetivo grupo de recrutamento, de acordo com Despacho Normativo n.o

32/84, de 9 de fevereiro e diplomas subsequentes ou nos termos do Decreto-Lei n.o 80-N2023, de 6

de setembro3.

CONCELHO DA PONTA DO SOL

Escola: Escola Básica e Secundária da Ponta do Sol

Grupo de recrutamento: 900 - Teatro

Duração do contrato: Horário Completo

N.o de vagas: 1 vaga

Habilitações académicas exigidas :

Licenciafura em Teatro e/ou Mestre na Especialidade em Educação Arística.

3 Os requisitos mínimos de formação científica adequada às areas disciplinares dos diferentes grupos de recrutamento, constantes do anexo
ao decretoJei, são comprovados através de documento emitido por instituição portuguesa de ensino superior, a entregar pelo(a)
candidato(a).

ll Edificio Oudinot 4o andar. Apartado 3206 . 9061-901 Funchal ll Tel.: (+351) 291 145 520 Fzx: (+351\291 237 591 3/9
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CONCELHO DO PORTO MONIZ

Escola: Escola Brísica e Secundríria com PrêEscolar e Creche do Porto Moniz

Glupu tle recrutamerÌto: 200 - lortuguês e Estudos Sociais/Ilistória

Duração do contrato: Horário Completo

N.o de vagas: 1 vaga

Habilitações académicas exigidas:

1. Habilitação profissional para o respetivo grupo de recrutamento, de acordo com o regime jurídico da

habilitação profissional para a docência, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 7912014, de 14 de maio, na

sua redação atual;

2. Habilitação propria para o respetivo grupo de recrutamento, de acordo com Despacho Normativo n.o

32184, de 9 de fevereiro e diplomas subsequentes ou nos termos do Decreto-Lei n.o 80-N2023, de 6

de setembroa.

Escola: Escola Básica e Secundária com Pré-Escolar e Creche do Porto Moniz

Crupo de recrutamcnto: 300 - Portuguôs

Duração do contrato: Horário Completo

N.o de vagas: I vaga

Habilitações académicas exigidas :

1. Habilitação profissional paÍa o respetivo grupo de recrutamento, de acordo com o regime jurídico da

habilitação profissional para a docência, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 79/2014, de 14 de rnaio, na

sua redação atual;

2. Habilitação própria para o respetivo grupo de recrutamento, de acordo com Despacho Normativo n.o

32184, de 9 de fevereiro e diplomas subsequentes ou nos termos do Decreto-Lei n.o 80-N2023, de 6

de setembroa.

a Os requisitos mínimos de formação científica adequada às areas disciplinares dos diferentes grupos de recrutamento, constantes do anexo
ao decretolei, são comprovados através de documento emitido por instituição portuguesa de ensino superior, a entregar pelo(a)
candidato(a).

ll Edificio Oudinot 4o andar . Apartado 3206 . 9061-901 Funchal ll Tel.: (+35 1; 29 1 I 45 520 Fax: (+351\ 291 237 591 419

ll www.madeira.gov.pi,draescolar . drae.sre@madeira.gov.pt ll NIPC: 671 000 497
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Escola: Escola Básica e Secundríria com Pré-Escolar e Creche do Porto Moniz

Grupo de recrutamento: 400 - História

Duração do contrato: Horário Completo

N.o de vagas: 1 vaga

Habilitações académicas exigidas:

1. Habilitação profissional para o respetivo grupo de recrutamento, de acordo com o regime jurídico da

habilitação profissional para a docência, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 79/2014, de 14 de maio, na

sua redação atual;

2. Habilitação própria para o respetivo grupo de recrutamento, de acordo com Despacho Normativo n.o

32/84, de 9 de fevereiro e diplomas subsequentes ou nos termos do Decreto-Lei n.o 80-N2023, de 6

de setembro5.

Escola: Escola Básica e Secundária com Pré-Escolar e Creche do Porto Moniz

Grupo de recrutamento: 410 - FilosoÍia

Duração do contrato: Horário Completo

N.o de vagas: 1 vaga

Habilitações académicas exigidas:

1. Habilitação profissional paÍa o respetivo grupo de recrutamento, de acordo com o regime jurídico da

habilitação profissional para a docência, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 7912014, de 14 de maio, na

sua redação atual;

2. Habilitação própria para o respetivo grupo de recrutamento, de acordo com Despacho Normativo n.o

32/84, de 9 de fevereiro e diplomas subsequentes ou nos termos do Decreto-Lei n.o 80-N2023, de 6

de setembros.

5 Os requisitos mínimos de formação científica adequada às áreas disciplinares dos diferentes grupos de recrutamento, constantes do anexo
ao decreto-lei, são comprovados através de documento emitido por instituição portuguesa de ensino superior, a enkegar pelo(a)
candidato(a).

ll Edificio Oudinot 4o andar' ApaÍado 3206 ' 9061-901 Funchal ll Tel.: (+351) 291 145 520 Fax: (+351)291 23'7 591 519

ll www.rnadeira.gov.pídraescolar . drae.sre@madeira.gov,pt ll NIPC: 671 000 497
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CONCELHO DE SANTA CRUZ

Escola: Escoln Bósico com Pró-Escolnr c Crcchc Dr. Alfrcdo Fcrrcira Nóbrcgn Júnior

Grupo de recrutamento: 300 - Português

Duração do contrato: Horário Completo

N.o de vagas: I vaga

Habilitações académicas exigidas :

1. Habilitação profissional para o respetivo grupo de recrutamento, de acordo com o regime jurídico da

habilitação profissional para a docência, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 7912014, de 14 de maio, na

sua redação atual;

2. Habilitação própria para o respetivo grupo de recrutamento, de acordo com Despacho Normativo n.o

32/84, de 9 de fevereiro e diplomas subsequentes ou nos termos do Decreto-Lei n.o 80-N2023, dc 6

de setembro6.

w

Escola: Escola Básica dos 2.o e 3.o Ciclos do Caniço

Grupo de recrutamento: 200 - Português e Estudos Sociais/História

Duração do contrato: Ilorário Completo

N.o de vagas: 1 vaga

Habilitações académicas exigidas :

1. Habilitação profissional para o respetivo grupo de recrutamento, de acordo com o regime jurídico da

habilitação profissional para a docência, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 7912014, de 14 de maio, na sua

redação atual;

2. Habilitação própria para o respetivo grupo de recrutamento, de acordo com Despacho Normativo n.o

32184, de 9 de fevereiro e diplomas subsequentes ou nos termos do Decreto-Lei n.o 80-N2023, de 6 de

setembro6.

6 Os requisitos mínimos de formação científica adequada às áreas disciplinares dos diferentes grupos de recrutamento, constantes do anexo
ao decreto-lei, são comprovados através de documento emitido por instituição portuguesa de ensino superior, a entregar pelo(a)
candidato(a).

ll Edificio Oudinot 4o andar. Apartado 3206 . 9061-901 Funchal ll Tel.: (+351) 291 145 520 Fax: (+351)291 237 591 619

ll www.madeira.go\,.pídraescolar. drae.sre@madeira.gov.pt ll NIPC: 671 000 497
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Escola: Escola Básica e Secundária de Santa Cruz

Grupo de recrutamento: 200 - Português e Estudos Sociais/Ilistória

Duração do contrato: Horário Completo

N.o de vagas: 1 vaga

Habilitações académicas exigidas:

1. Habilitação profissional para o respetivo grupo de recrutamento, de acordo com o regime jurídico da

habilitação profissional para a docência, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 7912014, de 14 de maio, na sua

redação atual;

2. Habilitação própria para o respetivo grupo de recrutamento, de acordo com Despacho Normativo n.o

32184, de 9 de fevereiro e diplomas subsequentes ou nos termos do Decreto-Lei n.o 80-N2023, de 6 de

setembroT.

CONCELHO DE SANTANA

Escola: Escola Básica e Secundária com Pré-Escolar e Creche Bispo D. Manuel Ferreira Cabral

Grupo de recrutamento: 400 - História

Duração do contrato: Horário Completo

N.o de vagas: I vagt

Ilabilitações académicas exigidas :

1. Habilitação profissional para o respetivo grupo de recrutamento, de acordo com o regime jurídico da

habilitação proÍissional para a docência, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 7912014, de 14 de maio, na

sua redação atual;

2. Habilitação própria para o respetivo grupo de recrutamento, de acordo com Despacho Normativo n.o

32184, de 9 de fevereiro e diplomas subsequentes ou nos temos do Decreto-Lei n.o 80-N2023, de 6

de setembroT.

7 Os requisitos mínimos de formação científica adequada às areas disciplinares dos diferentes grupos de recrutamento, constantes do anexo
ao decretolei, são comprovados através de documento emitido por instituição portuguesa de ensino superior, a enhegar pelo(a)
candidato(a).

ll Edificio Oudinot 4o andar' ApaÍado 3206 ' 9061-901 Funchal ll Tel.: (+351) 291 145 520 Frx: (+351)291 237 591 7/9
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EseolaJscola Básica e Secundária com Fré-Escolar e Creche Bispo D. Manuel tr'erreira Cabral

Grupo de recrutamento: 430 - Economia e Contabitidade

luração do contrato: Ilorório Complcto

N.o de vagas: 1 vaga

Habilitações académicas exigidas:

1. Habilitação profissional paÍa o respetivo grupo de recrutamento, de acordo com o regime jurídico da

habilitação profissional para a docência, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 7912014, de 14 de maio, na

sua redação atual;

2. Habilitação própria para o respetivo grupo de recrutamento, de acordo com Despacho Normativo n.o

32184, de 9 de fevereiro e diplomas subsequentes ou nos termos do Decreto-Lei n.o 80-N2023, de 6

de setembro8

Legislação aplicável e requisitos: Decreto Legislativo Regional n." 28120161I|ú, de 15 de julho, na sua redação

atrral

Ordenação: Os candidatos são graduados e ordenados nos termos dos artigos I 1.o a 13.o do Decreto Legislativo

Regional n.'28120161}ú, de 15 de julho, na sua redação atual.

Remuneração:

a) O índice 167 de contratado licenciado comprofissionalização;

b) O índice 151 de contratado licenciado não profissionalizado com certificado de competências

pedagógicas;

c) O índice 126 d,e contratado licenciado não profissionalizado sem certificado de competências

pedagógicas.

8 Os requisitos mínimos de formação científica adequada às áreas disciplinares dos diferentes grupos de recrutamento, constantes do anexo
ao decreto-lei, são comprovados através de documento emitido por instituição portuguesa de ensino superior, a entregar pelo(a)
candidato(a).

ll Edificio Oudinot 4o andar . Apartado 3206 . 9061-901 Funchal ll Tel.: (+351) 291 145 520 Fax: (+351) 291 237 591 8/9
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Motivos de exclusão:

São excluídos do concurso os candidatos que:

a) Não possuam ou não tenham comprovado possuir todos os requisitos de admissão ao concÌrso;

b) Entreguem a candidatura e os documentos exigidos fora dos prazos ou através de encaminhamento

diferente do fixado no presente aviso.

As candidaturas deverão ser feitas através do formulário de candidatura disponibilizado na pâgina eletrónica

www.madeira.sov.ptldraescolar, com a indicação da referência da(s) vaga(s) a que se candidatam e remetidas

exclusivamente por correio eletrónico, para o endereço gpd.regular@madeira.gov.pt, com os respetivos

documentos comprovativos, no prazo de 3 dias úteis a contar da publicação do presente aviso.

Funchal,28 de agosto de2025.

de Carvalho Lucas)

ll Edificio Oudinot 4'andar' Apartado 3206 ' 9061-901 Funchal ll Tel.: (+351) 291 145 520 Fax: (+351\291 237 591
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